
LEI MUNICIPAL Nº 4.096
Autoriza abertura de um crédito suplementar no Orçamen-
to do Município no valor de Cr$ 2.400.000,00.

JOSÉ LUµS ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no Orçamento do Município de Carazinho, no 
valor de Cr$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil cru-
zeiros), para fins de suplementaçπo das seguintes verbas:

 02 - GABINETE DO PREFEITO
    0201 - GABINETE DO PREFEITO

Cód. 3120.008 - Material de Consumo............. Cr$   150.000,00
Cód. 3132.009 - Outros Serv.Encargos............ Cr$    50.000,00

 06 - SEC.MUN.OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇ├O
    0607 - DEPTO.ESTRADAS DE RODAGEM

Cód. 3120.131 - Material de Consumo............. Cr$   150.000,00
    0609 - VIAS URBANAS

Cód. 4110.142 - Obras de Pavimentaçπo de ruas... Cr$ 1.550.000,00
 12 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICµPIO

    1201 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICµPIO
Cód. 3133.189 - Encargos Corsan,CRT e Outros.... Cr$   500.000,00

 TOTAL........................... Cr$ 2.400.000,00
Art.  2º  -  Servirá  de  recurso  para  cobertura  do  crédito 

aberto pelo artigo anterior, a reduçπo de igual valor ao total, 
das seguintes verbas: 
06 - SEC.MUN.OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇ├O
0607 - DEPTO.ESTRADAS DE RODAGEM
Cód. 4110.134 - Obras e Instalações (Pontes).... Cr$ 1.200.000,00
Cód. 4120.135 - Equip.e Mat.Permanente.......... Cr$ 1.200.000,00

 TOTAL........................... Cr$ 2.400.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 12 DE DEZEMBRO DE 
1990.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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